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R E Q U E R I M E N T O    Nº203/2019 

 

“Requer seja instalado um semáforo no cruzamento en-

tre a Avenida Frei João Batista e a GO 206, anel viário, 

e que sejam pintadas faixas de pedestre.  

 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 313 do regimento interno em 

caráter de urgência urgentíssima, solicito de Vossa Excelência que seja oficiado o prefeito muni-

cipal,  requerendo-lhe que seja instalado um semáforo no cruzamento entre a Avenida Frei João 

Batista e a GO-206, anel viário, e que sejam pintadas faixas de pedestre, considerando que, há 

um fluxo muito intenso de veículos neste local, principalmente carretas, e é um cruzamento 

muito importante, pois, dá acesso ao bairro Alphaville, ao mesmo tempo ao Bairro Pecuária, e 

coloca em risco a travessia das pessoas, e além disso, há a Escola Estadual Dr. Onério perto 

desse cruzamento, e muitos alunos precisam atravessar a via, considerando que maior parte 

desses vivem do bairro Alphaville.  

Sabendo da importância deste requerimento, solicito atendimento urgente do 

mesmo.  

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias do mês de Junho de 2019. 

 

 

ANDRÉA ENFERMEIRA 

VEREADORA 
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